
MOD. 2 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

Lei n2 858 

de 14 de junho de 1.972 

"Altera a redação do art. 32 da Lei Municipal 

n2 86 de 14 de julho de 1o949"0-• 

O Povo do Município ã Santa Rita do Sapucal, por 

seus representantes decretou e eu em seu nome sanciono a seguinte lei: 

Art. 1Q - o art. 3Q da Lei Municipal n2 86 de 14-

07-49, passa ter a seguinte redação: 

"Art. 3Q - O terreno adquirido na forma desta lei, 

se destina à construção do prédio dos Correios e Telégrafos, desta ci-

dade, ficando o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer, após a / 

escritura de compra, doação do mesmo terreno à Empresa Brasileira de 

Correiros e Telégrafos".- 

Art. 2Q - Revogadas as disposiçSes em contrário, 

entrara esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portando a todos a quem o conhecimento e 

execução desta lei pertencer, que a cumpram e / 

façam cumprir tão inteiramente como nela se con—

tem.- 

Registre-se e publique-se.- 
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